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ÙWX�h4|o4E4U4Y63;::D64<04�0G096;<07G;8;52CD64:09F4

90:>67:FA0?4>0?24A09;8;52CD64<24A0925;<2<04<242BG6<05?292CD64
<04OB04G92G2464n4mo4<6429G;J64mv4<64i0590G647o4|u_[w[ImxZz404
<05;:D6K4034QBS@64<0490G92G2CD6K45634642B1S?;64<24Y669<072CD64
<04̂6?SG;52:4>292424̂6>B?2CD64\0J92404X7<SJ072K4OB27<64869464
52:6K4<6:4>0<;<6:4<0490567:;<092CD64;7G09>6:G6:4>694527<;<2G6:4
567G92424<05;:D64OB04567:G2G29482?:;<2<04<242BG6<05?292CD6K4
:BL:;<;27<642:42CH0:K4L034563642G07<07<642:4<0?0J2CH0:4
03272<2:4>0?24Y63;::D64g:>05;2?4<04Y67G92G2CD64>694W03>64
i0G093;72<640:>05;8;52<2:476429G;J64{o_
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�̂h�Xe
^̀hYgeeh4eg�gWX~h4eXf̂�XdXYUiha4f�iXYh4X
gêgYXU�XiUiga4Y��\XYU4f�iXYU
giXWU�4\o4xuZImxmm
^̀h̀ h̀�Uj�h4ih4̂g̀�hih4ig4̀gYg�Xfg\Wh4ig4X\eE
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ĥ̀4Wgf̂h4igWg̀fX\Uih40:>05;8;52<24764U9G;J64Zo4:09F4
563>6:G24>0?6:4303L96:42L2;16490?25;672<6:a
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ỲXjkge



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmMDA6MmIwMDplODQyOjM0Zjg6MTIyYjo2OTUw:U3VuLCAzMSBKdWwgMjAyMiAyMjoyMDowNyAtMDMwMA==

198 – São Paulo, 132 (152) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 29 de julho de 2022

1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Possuir Graduação em Clínica Médica;
1.9 - Possuir registro no Conselho Regional de Medicina;
1.10 - Possuir certificado de conclusão de Residência 

Médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM), na área para a qual concorre OU 
Título de Especialista emitido pela Associação Médica Brasileira 
(AMB) na área para a qual concorre;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, e Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – RANI próprio ou, na ausência deste, o RANI de um de 
seus genitores, caso opte por participar do processo seletivo 
simplificado pelo sistema de pontuação diferenciada de que 
trata o Capítulo V deste edital, a fim de receber o PROTOCOLO 
DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues 
pelos candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VII deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item 
“1” e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de 
vagas, implicará na eliminação do candidato e na anulação de 
todos os atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 
com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 
deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subi-
tem anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo XI deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral 
com todos os candidatos, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos com deficiência e será convocado nos 
termos do Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 
uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve, no ato de inscrição do processo seletivo simplificado, 
cumulativamente:

2.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena;
2.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

2.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada.

3 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no 
edital do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

3.1 - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do processo 
seletivo simplificado por meio do sistema de pontuação diferen-
ciada será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

4 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “2.1” 
deste Capítulo será objeto de verificação por parte da Comissão 
de Heteroidentificação, sujeitando-se os autores de declarações 
falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que 
optaram por participar do processo seletivo simplificado pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados por meio 
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ÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
EDITAL Nº 025/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
Instituída por meio da Resolução SS nº 175, de 25 publicada 
em D.O.E. de 26/11/2021, visando atender as determinações 
contidas na Lei Complementar nº 1.093, de 16/07/2009 (atu-
alizado pela Lei Complementar nº 1.361 de 21/10/2021), em 
seu artigo 1º, § 1º e Artigo 2º, inciso II, devidamente autori-
zado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, em despacho de 
15/10/2021 , publicado no D.O.E. de 16/10/2021 , regulamenta-
da pela Resolução 162, de 16/10/2021, publicada em D.O.E. de 
27/10/2021, republicada em 28/10/2021, e retificada em D.O.E. 
de 26/11/2021, objetivando suprir necessidades de pessoal 
perante a contingência que desgarra da normalidade das situa-
ções cujo atendimento do serviço reclama satisfação imediata e 
sequenciada, incompatível com o regime normal de concursos, 
TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO para 02 (duas) CONTRATAÇÃO(ÕES) POR TEMPO 
DETERMINADO - CTD (sendo, 02 para ampla concorrência e 00 
para candidato com deficiência) no cargo de Médico I – Espe-
cialidade: Clínica Médica.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-

sas do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Norma-
tiva – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão recebidas no período de 08/08/2022 
à 31/08/2022 das 10:00 às 15:00 horas (exceto sábados, domin-
gos e feriados), na unidade detentora do certame, sito à Rua 
Cônego Xavier, 276, CEP: 04231-030, Sacomã, São Paulo, Serviço 
de Recursos Humanos, sala 06, saguão principal.

3 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de Médico I 
(Clínica Médica) em Jornada de 24 horas semanais de trabalho, 
estabelecida pela Lei Complementar nº 1.193/2013) corres-
pondem a R$ 3.949,76 (três mil novecentos e quarenta e nove 
reais e setenta e seis centavos) e demais vantagens pecuniárias, 
acrescido do Prêmio de Produtividade Médica no valor de ATÉ 
R$ 4.993,46 (quatro mil novecentos e noventa e três reais e 
quarenta e seis centavos), conforme legislação vigente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 - Autorizar os laudos de solicitações de medicamentos 

do
componente especializado, autorização de procedimentos 

de
alta complexidade (A.P.A.C.) e quando necessário de auto-

rização
de internação hospitalar (A.I.H.).
- Obedecer às normas técnicas vigentes no setor.
- Autorizar ou não a realização do procedimento.
- Prestar atendimento aos pacientes de demanda espon-

tânea
e referenciada, investigação e medicação dos casos
pertinentes, reavaliação, alta com orientação e/ou inter-

nação e
encaminhamento de casos para outras especialidades.
- Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando
instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se
necessário, requisitar exames complementares e encami-

nhá-lo
ao especialista.
- Analisar e interpretar resultados de exames de raios X,
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com 

padrões
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico.
- Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva
via de administração, assim como cuidados a serem obser-

vados
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a
conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, 

para
efetuar orientação terapêutica adequada.
- Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e
mental e de óbito, para atender as determinações legais.
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências
para o exercício da função, respeitando os preceitos legais 

da
medicina e seu nível de complexidade, quando solicitado.
- Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela uni-

dade.
- Atuar no serviço de Medicina do Trabalho, desempenhando
as seguintes atividades:
- Atuar junto aos serviços especializados em engenharia de
segurança e medicina do trabalho (SESMT), no planeja-

mento,
organização e execução do Programa de Controle Médico 

de
Saúde Ocupacional - PCMSO e seus desdobramentos 

técnicos
e legais.
- Organizar e manter prontuário médico dos trabalhadores,
em arquivos médicos confidenciais.
- Interagir com as gerências na solução de problemas de
saúde que afetem o desempenho de empregados.
III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12, §1º, da Constituição Federal;
1.1.1 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;

PENA DE SOUZA, RG 49.177.408-4, protocolo 212022, em face 
da etapa dos EXAMES DE SAÚDE, do concurso público destinado 
ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP 
– 3/321/19. A motivação do resultado será encaminhada indi-
vidualmente ao interessado, no endereço de e-mail cadastrado 
no ato de inscrição.

Comunicado Nº DP–581/312/22
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados, em face do resultado da verificação de autode-
claração de preto, pardo ou indígena, do concurso público des-
tinado ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital 
nº DP-2/321/21. A motivação do resultado será disponibilizada 
para consulta dos candidatos no site www.policiamilitar.sp.gov.
br no link “concursos”.

Nome - RG - Protocolo
ALEXANDRO DA SILVA TAVARES - 15.533.748-35 - 242022
RUDSON FIGUEREDO MARTINS - 5001525 - 162022
Comunicado nº DP – 716/312/22
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados em face da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS, 
do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM de 2ª 
Classe, regido pelo Edital nº DP – 2/321/21. A motivação do 
resultado será disponibilizada individualmente ao interessado, 
no sistema eletrônico de recurso online - https://recursosrh.
policiamilitar.sp.gov.br/.

Nome - CPF
DANIEL TAVARES MALAQUIAS - 166.326.917-30
DANILO ALVES DOS SANTOS - 376.652.908-09
DANILO INACIO OLIVEIRA DOS SANTOS - 470.634.068-33
DAVID ALVES MARCIANO - 512.857.198-08
DAVID MARCO DALLORTO ALVES DA SILVA - 503.619.978-25
DAVID REIS DE FREITAS - 132.048.177-92
DOUGLAS COSTA FERREIRA CARLOS - 401.287.718-60
DOUGLAS LEONARDO DA SILVA - 405.761.218-19
EMMANUELLE COSTABEBER SOARES - 132.468.087-32
ERIKA APARECIDA LOPES CORREA - 436.671.958-42
FABIO SANTOS DA HORA SILVA - 416.609.898-50
GABRIEL HENRIQUE GAVIOLI DOS SANTOS - 436.876.558-30
GABRIEL LUIZ GOMES QUINTANILHA - 446.507.458-10
GABRIEL SOUSA DA COSTA - 409.727.418-01
GUSTAVO DOS SANTOS DA SILVA - 519.863.978-82
IGOR CAIRES DE ALMEIDA - 476.037.788-32
IURY DE SOUZA GONCALVES - 501.276.368-89
JANAINA BUENO PINHEIRO - 440.799.768-01
JENNIFER CRISTINA SERAFIM PREDIGER - 463.265.468-00
JESSICA CRISTINA GOMES VAZ DE ARRUDA - 420.693.498-37
JESSICA FAGUNDES DE CASTRO - 447.441.178-13
JHEFERSON DA SILVA MORAIS - 427.926.418-00
JOAO VICTOR DIAS SOUSA - 478.840178-90
JOAO VITOR FERNANDES DOS REIS - 491.228.288-00
JULIO CESAR GONCALVES PIRES - 563.320.048-94
KAIQUE NUNES VILELA DE OLIVEIRA - 439.954.738-30
LEONARDO FRANCO ALVES - 432.805.038-92
LUMA MORAES TAFFO DOMINGOS - 393.716.418-94
MATHEUS BRESSANE DA COSTA - 453.487.328-00
NELSON ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR - 

135.975.477-61
RYAN DELANEZA BARBOSA DE JESUS - 515.931.088-69
Comunicado nº DP – 770/312/22
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados em face da etapa dos EXAMES DE APTIDÃO FISICA 
do concurso público destinado ao cargo de Aluno Oficial, regido 
pelo Edital nº DP – 3/321/21. A motivação do resultado será 
disponibilizada individualmente ao interessado, no sistema 
eletrônico de recurso online - https://recursosrh.policiamilitar.
sp.gov.br/

NOME - CPF
ANA PAULA RIBEIRO BERTOLOTTI - 350.654.698-81
MATHEUS SOARES PONSONI - 418.013.658-90
 Comunicado Nº DP-94/323/22
A Diretora de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna público o resultado dos candidatos, reincluídos por 
meio de Ação Judicial no Edital nº DP-1/321/21, destinados ao 
provimento de cargos de Soldado PM de 2ª Classe, APROVADOS 
na Etapa dos Exames de Saúde - Toxicológico, realizada no perí-
odo de 14-6-22 a 26-7-22, previsto no inciso III, do Artigo 4º, da 
Lei Complementar nº 1.291 de 22 de julho de 2016.

N O M E R.G. - INSCRICAO
BRUCE DE MOURA SOARES - 48.156.602-8 - 87027054
DIEGO OLIVATI MARONEZ - 49.454.190-8 - 87620901
FELIPE DE SOUZA TARGINO - 27.992.442-7 - 87061457
LEANDRO IGOR DE OLIVEIRA GOMES - 17.967.819 - 

88820050
NILSON CRUZ NETO - 41.662.491-1 - 88372197
=====================================

========================================
TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS................5
 Comunicado nº DP-48/311/22
A Diretora de Pessoal CONVOCA os candidatos abaixo 

relacionados a comparecerem no Complexo Administrativo PM, 
sito na Avenida Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, sala 146, Bairro 
Canindé - São Paulo/SP, em 9-8-22, às 9h00, para posse e início 
de exercício no cargo público de Soldado PM de 2ª Classe, os 
quais foram nomeados em cumprimento à determinação judicial 
no processo respectivo, referente aos editais relacionados, con-
forme publicação inserta no DOE nº 151, de 28-7-22:

NOME - RG - EDITAL - PROCESSO - JUÍZO
Everton Souza Santos - 46.473.101-X - 3/321/19 - 1042629-

75.2021.8.26.0053 - 6ª CDPTJ-SP
Felipe Andrade Vaz Aleixo 36.601.436-7 - 1/321/21 - 

1000037-92.2022.8.26.0663 - 1ª VC -Votorantim
Luana Tamiris da Silva - 63.029.675-3 - 3/321/19 - 1067628-

92.2021.8.26.0053 - 11ª CDPTJ-SP
Waleson Ferreira de Oliveira - 52.831.948-6 - 3/321/19 - 

1042624-53.2021.8.26.0053 - 13ª CDPTJ-SP

SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 

RIBAS

 UNIDADE: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: INFECTOLOGIA
I.E. Nº: 001/2022
EDITAL Nº: 075/2022
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coorde-

nadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
para o presente certame, RETIFICA o Edital nº 022/2022, publi-
cado em D.O.E de 17/05/2022, Edital nº 030/2022, publicado em 
D.O.E de 01/06/2022, Edital nº 044/2022, publicado em D.O.E 
de 10/06/2022 e Edital nº 051/2022, publicado em D.O.E de 
29/06/2022 do CONCURSO PÚBLICO para o cargo de MÉDICO I, 
na especialidade de INFECTOLOGIA, de modo que:

ONDE SE LÊ:
ISABELA CARVALHO LEME VIERIA DA CRUZ
LEIA-SE:
ISABELA CARVALHO LEME VIEIRA DA CRUZ

3º PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Por ocasião do forneci-
mento, a Unidade requisitante estabelecerá o prazo de entrega 
do material, não podendo, todavia, ultrapassar o prazo previsto 
em edital, a partir do recebimento Autorização de Fornecimento 
e/ou Documento Equivalente por parte do fornecedor. A entrega 
deverá ser realizada nos locais indicados na Ata de Registro de 
Preços, em perfeitas condições de uso e funcionamento, corren-
do por conta da detentora da ATA todas as despesas pertinentes, 
envolvendo, entre outras, aquelas com embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

4º PAGAMENTO O pagamento será efetuado à vista da nota 
fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s), por 
intermédio de crédito em conta corrente da signatária da ATA 
junto ao BANCO SANTANDER S/A OU BANCO DO BRASIL, no 30º 
(nonagésimo) dia subsequente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO 
do(s) mesmo(s), sempre de acordo com a ordem cronológica 
de sua exigibilidade, NÃO SENDO PERMITIDO EM HIPOTESE 
ALGUMA A EMISSÃO DE BOLETO BANCARIOS.

5º REVISÃO DE PREÇOS Será permitida a alteração contra-
tual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre 
os encargos da detentora da ATA e a retribuição da Adminis-
tração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
devidamente comprovada.

6º CANCELAMENTO O cancelamento da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas 
hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do 
oferecimento de prazo de 05 (cinco) dias úteis para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo 
REGISTRO, quando a signatária da ATA:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V – For impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.

7º SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Poderá ficar impedido de 
licitar e contratar com a Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados 
no art. 7º da Lei Federal Nº 10.520, de 17/7/2002, publicada no 
DOU. de 18 / 7/ 2002, c/c o artigo 15 da Resolução do Comitê 
Estadual De Gestão Pública – CEGP – 10, de 19 / 11 / 2002, 
publicada no DOE. de 20 / 11 / 2002.

A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior 
não impossibilitará a incidência das demais cominações legais 
contempladas na Lei Federal Nº 8.666 de 21/06/1.993, e nas 
aplicações de multas conforme prevê o ANEXO III, DAS REGRAS 
DE PROCEDIMENTO Nº 01/2011 de 04/10/2011, conforme a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2022-FAMESP/BAURU.

8º Para todos os efeitos de direito, para melhor caracte-
rização da execução do(s) objeto(s), bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contra-
ídas, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 036/2022-FAMESP/BAURU, constantes do PRO-
CESSO n.º 9504/2022-FAMESP/BAURU, e, em especial, as Pro-
postas de Preços e os Documentos de Habilitação da empresa: 
E.R. SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 05.778.325/0005-47.

VALIDADE: 29/07/2022 A 29/07/2023
--
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Manutenção Hospitalar do HCFMB
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base 

nos termos do Artigo 5º e Artigo 6º, Inciso II do Regulamento 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014, e de acordo 
com o parecer do Assessor Jurídico da FAMESP, o Processo n.º 
11.595/2022-FAMESP/PROJ.298, referente à Contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de 01 (um) chil-
ler de condensação a ar com capacidade 150 TR (toneladas de 
refrigeração), sistema de bombeamento e tubulação hidráulica 
adequados ao chiller fornecido, para atender às necessidades 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
– HCFMB, de acordo com as condições previstas neste Projeto 
Básico, pelo período de 04 meses, da empresa IDIRETO COMÉR-
CIO E LOCAÇÃO LTDA, com valor mensal de R$ 28.725,00, 
perfazendo o valor total do contrato em R$ 114.900,00.

Concursos

SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO GERAL

Diretoria de Pessoal
 Comunicado nº DP – 496/312/22
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados, em face do resultado da etapa dos Exames Psico-
lógicos do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 
de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/21. A motivação do 
resultado será disponibilizada individualmente ao interessado, 
no endereço de e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Nome - CPF - Protocolo
ANDRESSA MORENO REIGOTO - 179.256.257-83 - 82022
GABRIEL FELIPE FERREIRA PILATO DE PAULA - 097.457.666-

23 - 322022
GABRIEL VICTOR DE OLIVEIRA - 023.100.956-99 - 252022
Comunicado nº DP – 498/312/22
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO dos 

recursos administrativos interpostos pelos candidatos abaixo 
relacionados em face da etapa dos EXAMES DE APTIDÃO FÍSI-
CA, do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM de 
2ª Classe, regido pelo Edital nº DP – 2/321/21. A motivação do 
resultado será encaminhada individualmente ao interessado, no 
endereço de e-mail cadastrado no ato de inscrição.

Nome - RG - Protocolo
ISAC HILDEBRAND FERREIRA DA SILVA - 3.921.246-7 - 

102022
JULIANA APARECIDA SILVA MENDES  - 19.502.184 - 52022
KRISTOPHER KAUA BARBOSA MATOS - 12.720.819-0 - 

112022
PAMELLA SOUZA COUTINHO GARCEZ - 011.290.337-2 - 

72022
TASSIANY APARECIDA ALBINO BATISTA - 15.451.717 - 

92022
Comunicado nº DP-578/312/22
A Diretora de Pessoal torna público o INDEFERIMENTO do 

recurso administrativo interposto pelo candidato LUCAS SILVA 

UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I – HOSPITAL HELI-

ÓPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
EDITAL Nº 025/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
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19/2022-1654.7891.5676 - Manga e Sal - Pessoa Física - 
Rebecca Nitta de Deus - Itanhaém - Sim - 9,58

19/2022-1654.5156.7922 - Bando - Pessoa Física - Fernanda 
Martins de Souza Emediato - Atibaia - Sim - 9,57

19/2022-1653.5947.5513 - BRADO RETUMBANTE - Pessoa 
Física - Nádia Freire de Paula - São Paulo - 9,51

19/2022-1654.5285.0814 - O Censor - Pessoa Física - Daniel 
Gomes Pinto de Sousa - Campinas - Sim - 9,50

19/2022-1654.8243.4442 - META Vol. 3 - Baseado em Fatos 
Surreais - Pessoa Física - MARCELO MIAZZI PEREIRA LIMA - São 
Paulo - 9,45

19/2022-1653.0829.1474 - Publicação de "AS 7 VIDAS DO 
GATO JOURALBO", por Allan Sieber - Pessoa Jurídica - Manda-
caru Design Gráfico LTDA ME - São Paulo - 9,45

19/2022-1654.7418.8471 - Ditinho na Terra de Sapecaiaiá - 
21 Anos de História - Pessoa Física - Patrick Alejandro de Souza 
Heringer - Campinas - Sim - 9,44

PROJETOS SUPLENTES EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
CONFORME ITEM 5.3 (PARÂMETROS GERAIS) DO EDITAL:

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme subitem 1.2 
(Parâmetros Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do Edital:

5.3. A convocação dos suplentes obedecerá à ordem da lista 
classificatória, respeitando o(s) percentual(is) definido(s) no item 
1.2 (Parâmetros Específicos) do Edital.

PROJETOS SUPLENTES:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - COTA - Nota Final
19/2022-1654.7435.8008 - Grimório - As aventuras de Holic 

e Queen - Pessoa Física - Ricardo Akira Sanoki - São Paulo - 9,41
19/2022-1654.6199.9608 - Já Estamos Chegando? - Pessoa 

Física - Cristina Eiko Yamamoto - São Paulo - 9,39
19/2022-1654.4491.4991 - HQ Contos - Pessoa Física - 

Luiza Arantes Nasser - São Paulo - 9,36
19/2022-1654.7373.1513 - Campo Incomum - Pessoa Física 

- Daniel Esteves Macedo Pereira - São Paulo - 9,34
19/2022-1653.8642.5867 - Nunca te Prometi um Pomar de 

Macieiras - Pessoa Física - Karina Nascimento - São Paulo - 9,34
19/2022-1651.2505.4564 - Roque Bravo Contra o Terrível 

Doutor Mengele - Pessoa Física - DIOGO DE OLIVEIRA PAVAN 
- São Paulo - 9,34

19/2022-1653.2406.5901 - Ciranda com o Capeta - Pessoa 
Física - Breno de Araújo Ferreira - São Paulo - 9,33

19/2022-1654.7045.4629 - Alma Sebosa - Pessoa Física - 
Cristiane Marcela Camargo e Godoy de Souza - Atibaia - Sim 
- 9,31

19/2022-1654.7337.5329 - Sucesso - Pessoa Física - Jéssica 
Groke Rodrigues - São Paulo - 9,28

19/2022-1654.8011.7259 - Senhor Universo - Pessoa Física 
- Mariella Salgado - São Paulo - 9,28

19/2022-1654.7757.2308 - Canônicos - Pessoa Jurídica - LA 
MUSETTA PRODUCAO DE EVENTOS E SERVICOS DE MANUTEN-
CAO EIRELI - Marília - Sim - 9,27

19/2022-1654.2526.9845 - Vira Lata - Pessoa Física - Rober-
to dos Santos Rodrigues Barbosa  - Embu-Guaçu - Sim - 9,21

19/2022-1651.7509.2126 - As Aventuras de Tomas - Pessoa 
Física - Lara Lydia Crivellari - Vinhedo - Sim - 9,21

19/2022-1652.3164.6476 - A Noite - Pessoa Física - YURI 
ANDREY CARDOSO PUORRO - São José dos Campos - Sim - 9,17

PROJETOS NÃO SELECIONADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - COTA - Nota Final
19/2022-1654.6165.0917 - Galho Quebrado - Pessoa Física 

- Thiago Souto Pereira - São Paulo - 9,20
19/2022-1654.8222.4133 - OS SPUTNIKS - Pessoa Física - 

Amanda Malheiros Trindade - São Paulo - 9,20
19/2022-1653.6708.4458 - MIXTAPE: hq pra ouvir! - Pessoa 

Física - Pedro Felicio - São Paulo - 9,19
19/2022-1653.0077.9235 - Jardins Suspensos do Fim do 

Mundo - Pessoa Jurídica - Perkins Teodoro Moreira 14048173871 
- São Paulo - 9,14

19/2022-1654.7829.9068 - Na Minha Época - Pessoa Física 
- Paula Harumi Honda - São Paulo - 9,13

19/2022-1654.1973.4138 - Ser livre depois dos 40 - Pessoa 
Física - Ana Káthia Cruz Guerra - Campinas - Sim - 9,13

19/2022-1654.7228.4416 - O Segredo de Buchenwald - Pes-
soa Física - MARCELO MIAZZI PEREIRA LIMA - São Paulo - 9,12

19/2022-1654.8130.5997 - O MAR ENTRE OS HOMENS - 
Pessoa Física - Renato Dal Maso Rodrigues - São Paulo - 9,11

19/2022-1653.9764.6459 - Jambocks - Em busca dos 
desaparecidos - Pessoa Física - CELSO OLIVEIRA MENEZES - 
Itanhaém - Sim - 9,10

19/2022-1653.3217.9691 - O homem do lado de fora - Pes-
soa Física - Laudo Ferreira Junior - São Paulo - 9,09

19/2022-1654.7803.1542 - As Cercas da Minha Casa – O 
eterno recomeço de um refugiado - Pessoa Jurídica - PAULO 
ALVES TRINDADE COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA - Guarulhos 
- Sim - 9,07

19/2022-1654.2252.8666 - Das entranhas de Álvares de 
Azevedo às HQs: adaptação do livro Macário - Pessoa Física - 
Lenon Silva Alves - Sorocaba - Sim - 9,07

19/2022-1654.6419.2657 - Kabuki - Pessoa Física - Guilher-
me de Sousa Petreca - São Caetano do Sul - Sim - 9,06

19/2022-1654.7978.4042 - Quebra-cabeça de carne - Pes-
soa Física - Raphael Fernandes dos Santos - São Paulo - 9,05

19/2022-1653.3838.2679 - Ninguém trabalha mais do que 
as operárias - Pessoa Jurídica - Wagner Willian Menezes de 
Araujo 14745339810 - São Paulo - 9,04

19/2022-1654.1968.8316 - Doppel - Pessoa Física - Rodrigo 
Ortiz Vinholo - São Paulo - 9,02

19/2022-1654.5527.2169 - Aqualtune: Luta, Resistência 
e Liberdade - Pessoa Física - João Marcos de Oliveira - São 
Carlos - Sim - 9,02

19/2022-1654.0607.0827 - Pequeno Dicionário de Lendas 
Incrivelmente Assustadoras - Pessoa Física - Marcos Machette - 
Mogi das Cruzes - 9,00

19/2022-1654.8053.6526 - Fundação Triunfo: Memórias 
Extraordinárias - Pessoa Física - Marcelo Andrade Nascimento 
- Piracicaba - Sim - 9,00

19/2022-1654.6887.3377 - Por um Pão de Leite - Pessoa 
Física - DIOGO DE OLIVEIRA PAVAN - São Paulo - 9,00

19/2022-1654.8215.4871 - Uma Breve Fábula - Pessoa 
Jurídica - Alex Sander Muniz de Macedo26151622847 - São José 
do Rio Preto - Sim - 8,97

19/2022-1654.0076.5898 - Contos num Canto da Mata - 
Pessoa Física - Alberto De Stefano - São Paulo - 8,95

19/2022-1654.8031.3802 - "Cósmico: 1922" - Pessoa Jurí-
dica - Infravermelho Filmes Ltda me - São Paulo - 8,94

19/2022-1653.4168.4249 - Resistência - Pessoa Física - Eric 
Jean Peleias - São Paulo - 8,93

19/2022-1654.6729.7288 - O Fim de Tarot I - Vontade, Livre-
-Arbítrio e Prazer - Pessoa Física - Pedro Hutsch Balboni - São 
Paulo - 8,91

19/2022-1654.0047.9114 - Quando as estátuas piscam 
- Pessoa Física - José Roberto Torero Fernandes Junior - São 
Paulo - 8,89

19/2022-1654.6175.5908 - Clichê - Pessoa Física - Oskar 
Dimitry - Santo André - Sim - 8,88

19/2022-1654.0485.9456 - PROMETO UM NOVO AMA-
NHÃ - Pessoa Física - Sergio Augusto Chaves Sobrinho - Vera 
Cruz - Sim - 8,87

19/2022-1652.3156.1606 - A Camisa do Rei - Pessoa Física 
- Raimundo Guimarães de Cerqueira Junior - São Paulo - 8,85

19/2022-1654.7717.9295 - Contos de Nova Dogon - Pessoa 
Física - Thiago REZENDE DOS SANTOS - São Paulo - 8,84

existam candidatos habilitados nas correspondentes listas dos 
locais onde surgirem as aludidas vagas;

13.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em local diverso daquele escolhido quando da inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado não ocasionará sua exclusão 
da lista, nem alterará sua ordem de classificação, permanecendo 
o candidato na lista de habilitados para o local que efetivamente 
concorreu.

14 - Para maiores informações entrar em contato pelo(s) 
telefone(s) (11) 2067-0451 no horário das 10:00

às 15:00 horas (exceto sábados, domingos e feriados).
15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 

omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado não cabendo 
recursos quanto à decisão proferida.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CLASSE:
FILHOS: ( ) NÃO ( ) SIM QUANTOS: ______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA, em nível de 

graduação, em instituição reconhecida pelo MEC (especificar 
Instituição Promotora, Ano de início e conclusão)

III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 
Promotora, ano de início e de conclusão).

DOUTORADO:
MESTRADO:
OUTROS CURSOS:
IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (especificar local onde 

trabalhou, período, cargo ocupado, resumo das atividades 
desenvolvidas que guardem estreita relação com a área em 
que irá atuar)

V - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DIVERSOS NA ÁREA EM 
QUE IRÁ ATUAR

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRADECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

_____________________________________
Assinatura
São Paulo, _____/ _____/_____.

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: SCEC-PRC-2022/00519
ASSUNTO: ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

DO EDITAL PROAC Nº 19/2022 - Literatura / Realização e Publi-
cação de Obra Inédita de HQ

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS
DO EDITAL PROAC N° 19/2022 -
Literatura / Realização e Publicação de Obra Inédita de HQ
Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital ProAC nº 

19/2022, constituída nos termos da Lei Estadual nº 12.268/2016 
e do item II (Parâmetros Gerais) do Edital, selecionamos os pro-
jetos de acordo com disposto no item I (Parâmetros Específicos) 
do Edital, obedecendo aos critérios estabelecidos no item VII 
(Parâmetros Específicos), bem como aos demais itens pertinen-
tes à análise e seleção.

1.2. O resultado final deverá observar o seguinte:
1.2.1. No mínimo 50% (cinquenta por cento) do montante 

total dos recursos disponibilizados para este concurso serão 
destinados a projetos de proponentes que tenham sede (Pessoa 
Jurídica) ou domicílio (Pessoa Física e cooperado, no caso de 
Cooperativas) em município do Estado de São Paulo que não 
seja a Capital e atuação artística, prioritariamente, fora da 
Capital.

1.2.1.1. Caso o proponente pretenda beneficiar-se do dis-
posto acima, deverá declarar no sistema de inscrição.

1.2.2. No mínimo 50% (cinquenta por cento) dos projetos 
selecionados serão de proponentes ou de cooperados (em se 
tratando de Cooperativas) que não foram selecionados no Edital 
ProAC nº 22/2021.

1.2.3. A pontuação da avaliação final será acrescida de 0,5 
ponto adicional, não cumulativa, para um ou mais dos seguintes 
casos autodeclarados:

a) - Etnia:
1) Proponente Pessoa Física: preto, pardo, indígena e 

amarelo.
2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou coope-

rado (no caso de Cooperativas) preto, pardo, indígena e amarelo.
b) - Gênero:
1) Proponente Pessoa Física: mulher, transgênero e não-

-binário.
2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou coo-

perado (no caso de Cooperativas) mulher, transgênero e não-
-binário.

c) - Pessoa com deficiência:
1) Proponente Pessoa Física: com deficiência.
2) Proponente Pessoa Jurídica: Responsável legal ou coope-

rado (no caso de Cooperativas) com deficiência.
5.5.1. Cada Cooperativa poderá ser contemplada com até 

40% (quarenta por cento) dos recursos disponíveis deste Edital.
Segue lista classificatória:
PROJETOS SELECIONADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - COTA - Nota Final
19/2022-1654.6573.7815 - Zuri - Pessoa Física - Eliane 

Angela Bonadio Silva - Mauá - Sim - 10,02
19/2022-1653.4752.0785 - Aqueles Dias - Pessoa Física - 

Luana Fonseca Cristini - Ribeirão Preto - Sim - 9,85
19/2022-1653.3868.9976 - HQ Deusas da Terra - Pessoa 

Física - Larissa Cristina Dias de Almeida - Santo André - Sim 
- 9,77

19/2022-1651.1448.7443 - Vikings: Olho de Odin - Pessoa 
Física - Eduardo Massami Kasse - Guarulhos - Sim - 9,71

19/2022-1652.6235.3492 - Meninas - Pessoa Física - Ange-
lica Kalil Mena Barreto Costa - São Paulo - 9,70

19/2022-1654.4561.3693 - Orixás - O Monstro do Vale - 
Pessoa Física - Alexandre Miranda Silva - Mauá - Sim - 9,69

19/2022-1654.7927.6957 - Quando nasce a autoestima? - 
Pessoa Física - Regiane Braz dos Santos Costa - São Paulo - 9,68

19/2022-1654.3551.6977 - A COLETA - Pessoa Física - Pedro 
Marconi Silvério - São Paulo - 9,66

19/2022-1654.7318.3391 - Ogún - Pessoa Jurídica - REGI-
NALDO AGUIAR GOMES 17343757873 - São Paulo - 9,66

19/2022-1654.8084.8051 - A Filha do Homem - Pessoa 
Física - Alcimar Fraz - São Paulo - 9,66

19/2022-1654.7292.2104 - Serpente - Pessoa Jurídica - San-
cho Filmes LTDA - São Paulo - 9,65

19/2022-1654.0496.1937 - Capa de Culpa - Pessoa Física - 
Janine Ierullo Silva - Campinas - Sim - 9,61

19/2022-1654.1891.5711 - E a Boca do Luxo entra em 
campo - Pessoa Física - Clara Onocko de Souza Campos - São 
Paulo - 9,59

(igual ou superior a 60 anos), em cumprimento à Lei Federal nº 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

1.2 - Maior idade (até 59 anos);
1.3 - Escolaridade mais compatível em relação à atividade a 

ser desempenhada, quando cabível;
1.4 - Maior tempo de experiência em relação ao cargo ;
1.5 - Maior grau de escolaridade;
1.6 - Maiores encargos de família;
1.7 - Sido jurado (após 09/06/2008), nos termos do disposto 

no Artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto Lei nº 
3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689 
de 09/06/2008;

1.7.1 - Este direito decorre do exercício da função de jurado 
a partir da vigência do dispositivo legal supra;

1.7.2 - O candidato deverá informar no ato da inscrição sua 
condição de ter exercido a função de jurado;

1.7.3 - O candidato deve estar ciente que no momento da 
escolha de vaga deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.7.4 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado e se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no momento da escolha de vaga, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado;

1.8 - Esteja inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal.

2 - Em caso de permanência do empate, os candidatos 
empatados serão convocados pelo órgão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado, através de publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br), a participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

X - DOS RECURSOS
1 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão no 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

2 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, em duas vias (original 
e cópia), entregues e protocolados na unidade no horário das 
10:00 às 15:00, conforme modelo contido no site da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordena-
doria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-
-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá 
ser retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame;

2.1 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado terá prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo de apresentação de recurso pelo candidato, 
para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) o resultado da soli-
citação do candidato.

3 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especi-
ficado neste edital ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item “1” deste Capítulo.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - Decorrido o período estabelecido para recurso e 

publicação das decisões emanadas pela Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado, a unidade publicará a 
Classificação Final.

2- A partir da edição da Classificação Final, a convocação 
para a escolha de vagas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e notificada por e-mail, conforme endereço informado na 
ficha de inscrição pelo candidato, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

3 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

4 - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

5 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar 
na convocação para escolha de vagas na data estabelecida pela 
unidade, perderá o direito à contratação, sendo convocado o 
subsequente na ordem da Classificação Final.

6 - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unida-
des integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital.

7 - No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Administração direta e Autárquica do Estado acom-
panhar os procedimentos de âmbito federal e a obtenção da 
naturalização pelo candidato contratado, adotando, ao final, as 
providências que se fizerem necessárias.

8 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

9 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, ainda que para atividades diferentes, antes de 
decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato anterior.

10 - O Contrato por Tempo Determinado deverá ser cele-
brado no 1º dia útil subsequente à realização da anuência para 
escolha de vaga e o contratado deverá iniciar exercício no 1º dia 
útil subsequente à assinatura do Contrato.

11 - Todos os resultados serão publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), tendo o candidato a responsabilidade de acompanhar 
as publicações dos editais.

12 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
no cargo correspondente na unidade em questão.

13 - Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-
tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras uni-
dades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, observada a ordem de classificação e respeitada 
a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, após 
resultado da análise curricular;

4.1.1 - Somente os candidatos habilitados no processo 
seletivo simplificado e que foram beneficiados pelo sistema de 
pontuação diferenciada serão convocados para o procedimento 
de verificação.

4.2 - Para aferição da veracidade da autoclassificação 
de candidatos pretos e pardos será verificada a fenotipia e, 
caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência;

4.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem acima, será exigido do candidato documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja 
possível a verificação do preenchimento do requisito previsto 
para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

4.3 - Para verificação da veracidade da autoclassificação 
do candidato indígena será exigido o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores;

4.4 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

5 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
processo seletivo simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, exceto os inabilitados. Enten-
de-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontu-
aram e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas 
e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

6 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do processo seletivo, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do processo seletivo. Ao término da 
fase de processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá 
após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota 
simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este Capítulo.

8 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

9 - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na 
fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

10 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas.

VI - DA ANÁLISE CURRICULAR
1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise 

Curricular, conforme modelo anexo;
1.1 - A Análise Curricular terá caráter eliminatório e clas-

sificatório.
VII - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
1 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
1.1 TÍTULO: Especialização na área para qual concorre (será 

considerada
apenas uma certificação).
VALOR (pontos): 5 pontos
COMPROVANTE: Diploma, Certificado de conclusão ou
equivalente emitido por instituição oficial reconhecida, 

carimbado
e assinado pelo representante legal do órgão.
TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 

Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop a partir do 
ano de 2017, na especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 2,5 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 10,0 ponto(s).
TÍTULO: Experiência Profissional na especialidade para a 

qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 3,0 ponto(s) a cada 12 meses 

trabalhados.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 15,0 ponto(s).
As declarações comprobatórias de experiência profissional, , 

deverão ser emitidas em papel timbrado, contendo:
a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 

privada);
b) especificações referentes a cargo, especialidade, área 

de atuação.
2 - Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 

apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

2 - Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VIII - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na avaliação curricu-
lar, observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo 
com os parâmetros definidos no Capítulo V, deste edital, em 
conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

4 - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

IX - DO DESEMPATE
1 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favora-

velmente, ao candidato que tiver pela ordem: 1.1 - Maior idade 


